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REQUERIMENTO N.e J+á /2O22-VERE: GEORGE ERIC COELHO VIEIRA E SIwA.

Limoeiro do Norte/CE, 10 de maio de 2OZZ.

O Vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e na
forma regimental em vigor, vem respeitosamente requerer de V. Exa. que seja
encaminhado o presente requerimento ao Chefe do Poder Executivo Municipal, o Sr.
José Maria de Oliveira Lucena, ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. Deolino Júnior
Ibiapina, solicitando que seja reformulada a Lei L.39612OO8, em seu artigo 3e, qual
trata sobre a concessão de Auxílio Deslocamento aos profissionais do pSF que
trabalham nas comunidades de nosso município.

Atualmente a lei prevê concessão para os profissionais que estão
em deslocamento para a Chapada do Apodi, Espinho, Setores e Bixopá, deixando de
conceder o auxílio deslocamento aos profissionais de outras comunidades que
desenvolvem o mesmo serviço, sob mesmas condições e risco, em locais até mais
distantes, entretanto, sem perceber o incentivo.

Junto a isso, tem-se que o valor do incentivo foi definido no
longínquo ano de 2008, estando, atualmente, sobremaneira defasado.

Na certeza do atendimento da solicitação, apresento a V. Exa.
protestos de estima e elevado apreço.

Atenciosamente,

e Silva
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